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ESTADo Do eanaxÁ

covussÃo DE ECoNoMrA, FrNANçAS E oRÇAMENTo.

PARECER N" 5, DE 2018.

AO SUBSTITUTIVO N" 1, DE 2017 AO POJETO DE LEI N" 155, DE 2017 que dispõe e institui
em âmbito do Município de Cascavel o Programa Escola Sem Partido, e dá outras providências.

Proponente: Vereadores Rômulo Quintino/PSl, Mazutti/PSl e Celso Dal MoIin/PR

Relatot Vereador Sergrnho /PPL

Parecet Conttátio T
à.ç

3ra

I - DO RELA'TORIO

Chegou para anáüse e apreciação da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento,

o Substitutivo no 1, de2017 ao Projeto de Lei n" 155, de2077 onde os âutores da proposição quetem

^pÍovàt 
e instituir em âmbito da tede municipal de ensino a Escola Sem Partido.

Sem entrar no mérito da questão do tefeddo projeto, esta comissão se ateve apenâs

âos aspectos oÍçamentários e financeiros que norteiam este substitutivo pata emissão do parecer.

Não há no referido substitutivo nenhum anexo apresentando possíveis impactos

orçamentários e financeiros serão criados com a implantação deste programa Escola Sem Pattido,

conforme iremos relatat

II - VOTO DO RELATOR

Nos tetmos do art. 37, IV do Regimento Intetno desta Casa, o Presidente da

Comissão de Economia, Finanças e Orçamento designou-me Relator do Anteprojeto de Lei n" 3, de

2018. O que passo a expor meu voto, para deüberação dos demais Vereadores que compõem estâ

comissão.
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Cabe a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, Íros teÍmos do art. 39 do

Regimento Interno ex t^r paÍeceÍ quânto âos aspectos oÍçamentádos e financeitos das matérias, bem

como sobre assuntos pertinentes que de alguma forma altere a receita e a despesa ou que âcâÍretem

responsabilidades p^r^ o erârio municipal.

O art. 10 do mencionado substitutivo cria uma espécie de despesa pública paÍà a

Âdministração Pública, ao definir que a administração divulgará pot meio de pubücidade institucional

os preceitos impostos por esta lei. Âo propoÍ z craçào de uma nova despesa deverá o ato legislativo

apÍesentaÍ as exigências impostas pelo art. 16 da Lei de Responsabiüdade Fiscal, qual seja:

Art. 16. Â criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarÍete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-Íinanceiro no exercício em que deva entrar em vigor
e nos dois subsequentes;

Pois bem, o afi. 71 do substitutivo em análise âpÍesentâ de onde sairão os ÍecuÍsos

para cobtir essas novas despesas com pubücidade. Como Relator, após vedficx aleí otçamentária anual

e obter algumas informações junto a Prefeitura de Cascavel, para sabet se essa dotação orçamentâría

poderá atender a despesas oriundas da implantação do Programa Escola Sem Partido, no que taflge a

divulgação por meio de pubücidades. Obtive infotmação que essa dotação que está prevista na lei

orçamentári^ p^Í^ 201.8, na Secretatia de Comunicaçáo 1á está toda comprometida com as despesas de

pubücidade institucional do Poder Executivo, não havendo possibiüdade de 
^rcaÍ 

com mais essa nova

despesa.

Outro ponto que norteio o meu voto contÍârío a este substitutivo é que não há

declaração do ordenador de despesa conftmando que o aumento desta despesa possú compatibilidade

orçamentária e fi.nancefuâ com o Plano Plurianual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com a Lei

Orçamentária Anual, o que o deixa contrário aos mandamentos oÍçâmentários legais impostos.

Sendo assim, não possú o Substitutivo no 1, de 2017 ao Pto)eto de Lei n" 155, de

2077 , as exigências do art. 76 da Lei de Responsabiüdade Fiscal.

Visto e relatado a matérJ;a colocada ao meu exame, como Relator, manifesto meu

voto conüário à tramitação do Substitutivo n" 1, de 2077 ao Projeto de Lei n" 155, de2077, por estât

contrariando o art. 1,6 da Lei de Responsabüdade Fiscal e demais noÍmas legais orçamentárias e

financeiras p ertinentes.
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III - PARECER DA coMrssÃo

Os Vereadores membros da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento

acompanham poÍ sua totalidade o voto do Eminente Relator, e manifestam pelo Voto Contrâio ao

Substitutivo n" 1, de 2077 ao Ptojeto de Lei n" 155, de 2077 .

E o Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Em 7 de fevereiro de 2018.

Y ereador f PSL/ Secretário

J Vasatta
PO /Membto
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